
ESTADO DABAHIA
inÉiÉirúm tuNlclPAL DE souro soAREs
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CoNTRATO No. í60'2023PS-Piiss'
REF. CREDENGIAiTENTO N" OO5'2O23

coNTRAToQUECELEBRAMENTRESIoMUNIGÍPIoDEsouToSoARES,BAEAJEAN
OLIVEIRA DOS ANJOS - ME.

por este lnstrumento, de um lado o t,uNlciPlo DE SOUTO soARES' Estado da Bahia' através da

prefeitura Municipar ü sJú soares, i"roiiã'"o c*p.r n" te.sã2.554-0001/98 , rocalizada na Av José

Sampaio, no 294,c"Itio, óãrto-soares-Bá; ;;"" ato representãJo pelo seu Pt"f"'Jg Municipal' Sr' André

Luíz sampaio cardoso, brasireiro, .."1ggrit"ã áomic,iàdo a õr,iriã sampaio, N'47 , neste municÍpio,

portador da RG nJ-7aoóiáàso'- ssp;ôÁL-cprnrr n. gi0.c97.195-04, doravante denominado

..NTRATANTE e, do outro lado a .rpr"r".lÉeú ouvelna-óôs ANJOS- ME inscrita no .NPJ sob

o No35.281.6s1/ooo1-g1, estabelecioaã nãoori" anosz,-todovia-lrece-Ba, cEP: 44'900-000'

neste ato representada pelo Sr-1^eÀn-óLiúerna oóS-Àx'lóS' inscrito no CPF sob No

064.463.26s_80 e 
'nc 

r.r"'ts.org.sgg--oó ssp-BA, doravante denominada .oNTRATADA, têm

entre si como justo e contratado , pãã"nt" côúrneraçÀO ôe-1e-S99as FíSICAS E/OU

.luRÍolcns pARA PRESTAçEo,gãêÉÉvrços r'ro ÉÉÉpeRo E FoRNEctMENTo DE

nererçÕes pAü'-Fúr.rcíouEnioõ"À êÉnvrço'btsiÀ ADMTNTSTRAÇÃ., DE

TNTERESSE gÀõ- sÉcnemnreõ- oe saÚoÊ, ÉoucaçÃo' - AçÃo soclAL'

ADMtNtsTneÇAo E rRANs"o*iã oÉsr-lyunliípro oe sburo SoARESíBA cuja

cerebração toi precãoioa àiraves ae cnamâmento púbrico p"iã-cão"nciamento No. oos/2023, o qual foi

processado em con-tãr-,i'ioro" .o, , L;i ;;ãà;al No. a.ooolga e demais normas complementares

pertinentes, oem. comã às disposiç0", iãrt" lnitrumento, atendidas as cláusulas e condições que se

enunciam a segulr:

?r§I"H,lã'#5,i1il i3"3"?;="xtrato 1 ggnrnaneçÃo qE_ lE_ss_gAs rísrces E,ou

luníotces pARA PRE5TAç4o- 9Ê àÊwrõós nd-ÉnÉpaRo E FoRNEclMENro DE

nererçÕes pÀü'-Fúr.rcíor,rEáioã-À-.*lyt=t" ilçsiÀ ADMINISTRAçÃo', DE

r Nr EREssE s Ec RETARTAs oe sÀõÉ, Êouc_açÃo, açÃo- gggtlL, ADM I N lsr RAçAo

E TRANS,.RTE, DESTE muurôíprd É soÚrõ-s'óaneslee, conforme Edital de

credenciamento No. oo5r2023e termã áe Referência, quã integram este contrato, independente

de transcrição.

cLAUsuLA sEGUNDA - DA vlGÊNclA

2.í.oContratovigorarádesdeadatadesuapublicaçãoatéoprazodel2meses.
2.2. o contrato poderá 

"", 
prorrãõ;ã., qrá"do atenolio ãisústo no Art' 57 da Lei Federal No'

8.666/93, de acordo com o lnteresse Público'

2.3. Na oconência de pronogaõao-c-àntratual os valores serão reajustados a cada 12 (doze)

meses, de acordo com o IpcA ou, na falta dele, por ouiiá inoice que venha a substituí-lo' juntado

prévio parecer da Secretaria de Fazenda'

cuÁusulA TERcEIRA - Dos PRAzos

tÍ:: 
soricitação,ffã:"ü33'":i:o::1'3ffLita. 

peras._secretarias de saúde, Educação, Ação sociar,

Administraçáo e Transporte diretam"ni. á credenciada, ienoo realizado fechamento mensal para

"Jfff.'" 
o"J::l[:?; 

executado somente após autorzação da secretaria- Municipal competente' em

ordem emitida especificamente para 
".""Ínãriããde, 

sendo ããriaó pagamento apenas por procedimento

autorizado e realizado.

3.2.Da Realização do(s) Serviço(s) e Entrega da Nota Fiscal:

3.2.1. O serviço será executado na empresa credenciada, desde que aPresentada a autorização da

Secretaria comPetente, Podendo ser diária, quinzenal ou mensalmente, conforme

demanda, sendo emitido relatório dos efetuados ao final de cada mês.
necessidade da
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3.2.2. Após o aceite, declarado pela Secretaria competente, o prestador de serviço deverá emitir
a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma Secretaria, que a fará vir conferida e atestada para o
Setor de Compras.

cráusuLA QUARTA - DO PREçO
4.1. São devidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previamente autorizados
pela Secretaría Municipalcompetente, respeitada a tabela de preços a seguir:

Valor total R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).

cLÁusuLA QUTNTA - DAS COND!çÕES DE PAGAMENTO
1.1. O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da prestaçâo

de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das certidÕes negativas de
débitos para com a Receita Federal, Estadual, Municipal, da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), esta última somente
para pessoas jurídicas.

1.1.1. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o pruzo para pagamento passará a Íluir
após a sua reapresentação.
1.1.2. Ficará suspenso o pagamento em caso de realização incompleto ou defeituosa dos serviços,
até a sua regularização pela Credenciada.
1.1.3. O pagamento efetuado pelo Município estará sujeito a eventuais retençÕes expressamente
previstas em Lei, se Íor o caso.

cLÁusuLA sExrA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRn
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) DotaÉo(ões)
Orçamentária(s):

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.05.02 - Fundo Municipalde Saúde.
PROJETO/ATIVIDADE: 2158- Manut. e Desenv. dasAçÕes do Fundo Municipalde Saúde.
PROJETO/ AIIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materialde Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.02.0'í - Secretaria Municipal de Administração Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manutençáo das Ações da Sec. de Administração Geral
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materialde Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.09.0Í - Secretaria Municipal de Transporte.

PREPARO E r{A EE
FI'I{GXilTÁRI()§

ITE
t DESCRçÃO Secretaria QUANT.

ANUAL UND. VL. UN]T. VL. TOTAL

6

Preparo e Fomecimento de
Refeiçáo composta por Feijáo,
Anoz, Legumes ou Verduras,

Saladas cruas e diversas,
Cames Variadas (branca ou

vermelha, para funcionários à
serviço desta Administraçáo.

Saúde 1300 Und R$ 28,00 R$ 36.400,00

Administraçáo 700 Und R$ 28,00 R$ 19.600,00

TOTAL uno R$ 56.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE: 2154 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. de Transporte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materialde Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Açâo Social.
PROJETO/ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e Manutenção das AçÕes da Sec. Mun. DeAção Social
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Têrceiro Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.04.02 - Fundo Municipalda Educação.
PROJETO/ATIVIDADE: 2062- Manutenção dasAções do Fundo Municipalde Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.12.01 - Secretaria Municipalde Cultura e Turismo
PROJETO/ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutençáo das Ações da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕes oecoRRENTEs DESTE coNTFr,ATo:
7.í.Das Obrigações da Contratada:
7.1.1. Das Obrigações Gerais
7.1.1.1. Realizar todos os serviços solicitados pelas Secretarias de Saúde, Educação, Ação Social,

Administração e Transporte, desde que essa solicitação seja por documento de autorização ou outro
instrumento formale escrito indicado pela Secretaria competente;
7.1.1.2. Disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados para a realizaçáo das

atividades, em número suÍiciente para atender todas as necessidades;
7.1.1.3. Apresentar mensalmente à Secretaria competente, em formulários próprios e identificados,
relação que demonstre, quantitativamente, o atendimento do objeto do Contrato, contendo data, tipo
de fomecimento, até o segundo dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços à Secretaria
competente, para conferência e aceite;
7.1.1.4- Manter-se em consonância com os Órgãos de Fiscalização e com Alvarás de

Funcionamento, no caso de pessoa jurídica;
7.1.1.6. Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamentos

necessários para o atendimento do Objeto, no localda prestação dos serviços;
7.1.1.6. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com respeito a

seus empregados e técnicos envolvidos na prestaçâo de serviços e seguir as normas regulamentadoras
trabalhistas, bem como arcar com todos os tributos legais inerentes à prestação dos serviços, no caso de
pessoa jurÍdica;
7.1.1.7. Garantir o acesso dos fiscais competentes aos servÍços contratados no exercício de seu

poder de fiscalização;
7.1.1.8. Nâo praticar nenhum tipo de discriminaçáo no atendimento prestado aos usuários;
7.1.1.9. Não praticar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;
7,1.1.10. Prestar à Contratada todas as ínformações necessárias para o bom desempenho dos

serviços.

7.2. Das obrigações da Gontratante:
7.2.í. Das Obrigações Gerais

7.2.1.1. Expedir as autorizaçÕes para que os usuários se encaminhem ao local de atendimento
credenciada-
7.2.1.2. Fiscalizar o atendimento às normas pertinentes, o licenciamento por Alvarás de
Funcionamento e o atendimento às regulamentações de segurança do trabalho por parte da
Contratada, no cÍlso de pessoa juridica;
7.2.1.3. Conferir e aprovar os realizados;
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7.2.1.4. Efetuar o pagamento dos serviços realizados, após conferência do setor competente.
7.2.1.5. Fiscalizar o cumprimento do contrato, por pessoa designada pela administração da
Prefeitura Municipalde Souto Soares, conforme publicaçáo no Diário Oficialdo Município.

cLÁusuLA orrAVA - DA SUBGoNTRATAçÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNCn Do
OBJETO DO CONTRATO:
8.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em parte,
a terceiros, sob pena de rescisão.

GLÁUSULA NONA _ DAS PENALIDADES:
9.í. Das Sanções Administrativas:
9.í.í. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o lnstrumento

Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida pelo Edital, ensejar o
retardamento da execução de seu Objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos
sistemas de cadastramento de fomecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em Edíta! e no Contrato e das demais cominações legais, em conformidade com o Art.
70 da Lei Federal N.o 10.520/2002.
9.1.2. Na oconência de inadimplemento injustificado no cumprimento do Objeto, no caso de sua

execuçáo em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou omissÕes que impliquem
em descumprimento do ajuste firmado, fica sujeita a proponente vencedora às penalidades previstas
no caput doArt. 86 da Lei FederalN.'8.666/93, na seguinte conformidade:

9.1.2.1. Atraso até 10 (dez) dias, muÍta de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor da obrigação
náo cumprida;
9.1.2.2. Atraso superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da obrigaçáo não cumprida.
9.í.2.3. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
obrigaçâo não cumprida.
9.1.2.4. Pela inexecuçáo parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da obrigação,
ou total, considerada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a Administração aplicará
à Contratada, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos incisos I a IV do Art. 87 da Lei
Federal N.' 8.666/93, e multa de 4OYo (quarenta por cento), quando de inexecuçáo parcial,
calculados sobre o valor da obrigação não cumprida e de 50% (cinquenta por cento), quando de
inexecuçáo total, calculados sobre o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obrigação
não cumprida.

9.í.3. As multas são autônomas, e a aplicaçáo de uma multa não exclui a outra.
9.í.4. O prazo para pagamento da mutta será de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimação da

apenada.
9.í.5. Náo havendo pagamento no pazo determinado o valor será inscrito como dívida ativa,

sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execuçáo.

9.2.Dos Motivos de Rescisão Contratual:
9.2.í. A Rescisão Contratual poderá ocorer, a bem do lnteresse Público, nas seguintes ocasiões:
9.2.í.í.Oconendo a inexecuçâo parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

item 17.1.2.4.
9.2.1.Z.Ocorrendo as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal N." 8.666/93.
9.2.í.3. Por ato unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes ou conveniência

da Administraçáo, respeitadas suas consequências legais.
9.3. lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedora que estiver

impedida de assinar o Têrmo de Contrato, se recusar a fazê-lo, ou não apresentar os documentos
necessários para tanto.

CLAUSULA DÉCrirA- DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO:

10.1. A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pela Servidora Mariana Varjão dos Anjos,
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matrícula de n." 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme
Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A gestão do
contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n." 571, pa'a exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de
Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do
Município.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dírimir questÕes resultantes ou relativas
à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual forma
e teor, na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 28 de Agosto de 2023

CONTRATADA:

LUIZ CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 35.281

EMUNHAS:

0,
CPF: Ê+-sl- NOME COMPLETO:

CpF: Üé ú '3 ?"1. 5:ís - 6..t
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo de Credenclamento No 005/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia
obleto: objeto do prêsente ôontrato a CoNTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA
pnÊsmçÁb DE sÊRvtÇos No pREpARo E FoRNEctMENTo DE REFEIÇóES PARA FUNcloNÁRlos À
SERVTÇCi DESTA ADMI'IIISTRAÇÃO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO

SOCIAI, ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE, DESTE MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA.
Contratado: JEAN OLIVEIRÂ DOS ANJOS. ME, inscrita no CNPJ sob o No35.281.651/0001-81, estabelecida à

Rodovia BA052, rodovia, lrecê-Ba, CEP: 44.900-000.
Valor Homotogado: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), coníorme item 06.

Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratlfl cagão: 28lOB 12023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.554/0001'98

ContÍato N' 160/2O23PS-PMSS - Processo de Credenciamento No 00512023

Contratantê: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia
obieto: obieto do presente Ôontrato a coNTRATAÇÃo DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA

ÉnÊ-éinõÃõ oÉ sEnúLçôs No pREpARo E FoRúEcrMENro DE REFETÇóES eARA FUNctoNÁRtos A
sÉnvrçcj DESTA ADMtittSTRAÇÃO, DE INTERESSE SEcRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃo
soc1aú, ADMINI5TRAÇÃg E TRÀNSPORTE, DESTE MUNIcíPlo DE soUTo S9ARES/BA.
Contratado: JEAN OLIVEIRA DOS ANJOS- ME, inscrita no CNPJ sob o No35.281 .651/0001-81, estabelecida à

Rodovia 8A052, rodovia, lrecê-Ba, CEP: 44,900-000.
Valor global: RS 56,000,00 (cinqu€nta e seis mil reais), conforme item 06.
Embasamênto Legal: Lei n." 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.
UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Açôes do Fundo Municipal de saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutençâo das A@es da Atençáo Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo'
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros serviços de Terceiro Pessoa JurÍdica.
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração_Geral.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. de Administração Geral

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: í500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transporte'
pRoJETO/ ATIVIDADE: 21 54 - Desenv. e Manutençáo das Ações da sec. de TÍansporte

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Açáo Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e Manutenção das Açõês da Sec. Mun. De Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Fonte: '1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - Fundo Municipal da Educação.
pROJETO/ ATiVIDADE: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

www,
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cNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
UNIDADE ORçAMENTARIA: 02.'12.0'1 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das Açôes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
Prazo de Vigência: 2810812023 a2810812024.
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